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PARECER Nº    , DE 2026
DA COMISSÃO DE TRANSPORTES E COMUNICAÇÕES
PROJETO DE LEI Nº 912, 2025
 
De autoria do Nobre Deputado Átila Jacomussi, o Projeto em epígrafe “Institui o Programa Bom Motorista Paulista”, que concede desconto progressivo no IPVA – Imposto sobre a propriedade de Veículos Automotores – aos condutores que não tenham cometido infrações de trânsito em períodos determinados, e dá outras providências.
 
A presente propositura esteve em pauta nos termos do item 2, parágrafo único do artigo 148, da XIV Consolidação do Regimento Interno da Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo, não tendo recebido emendas ou substitutivos.
 
Decorrido o prazo de pauta, foi a proposição encaminhada para a Comissão de Constituição, Justiça e Redação, para exarar o parecer quanto a constitucionalidade, juridicidade e legalidade da propositura, que se manifestou favorável ao Projeto de Lei nº 912, de 2025.
 
Na presente oportunidade, a proposição vem a esta Comissão de Transportes e Comunicações, cabendo-nos, na qualidade de Relator, deliberar sobre a matéria nos termos do artigo 31, § 8º.
 
Ao fazermos, verificamos que se trata de um Projeto de Lei que “Institui o Programa Bom Motorista Paulista”.

A propositura visa instituir o “Programa Bom Motorista Paulista”, com o objetivo conceder descontos progressivos no IPVA aos proprietários e condutores de veículos registrados no Estado de São Paulo que permanecerem sem cometer infrações de trânsito por períodos determinados.

Dessa forma, a proposta merece prosperar, pois, estabelece descontos de 5%, 10% e 15%, conforme o contribuinte permaneça, respectivamente, um, dois ou três períodos consecutivos sem registro de infrações de trânsito, condicionando o benefício ao pagamento do imposto dentro dos prazos legais.

A iniciativa também fortalece a conscientização sobre a importância do respeito às normas de circulação e segurança viária, promovendo benefícios não apenas aos condutores contemplados, mas a toda a sociedade paulista, ao incentivar um trânsito mais seguro e organizado.

 
Dessa forma, somos favoráveis à aprovação do Projeto de Lei nº 912/2025. 

 
É o nosso parecer,

Deputado Estadual

 Valdomiro Lopes
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